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Portaria 041/2025 

 
 
DECLARA O DIREITO À LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE A SERVIDORA KEILA MARTIM. 
 
 
 

    A Sra. Karine Inês Berna de Souza, Presidente da 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº 046 de 
06 de Janeiro de 2020. 
 
 
    Resolve: 
 

Art. 1º Declarar o direito a 02 (dois) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade a servidora Keila Martim, matrícula n° 72, ocupante do cargo de 
Controladora Interna da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte referente ao 
período quinquênio 23/02/2020 a 22/02/2025 nos moldes do art. 158 da Lei 
Complementar nº 046/2020. 
     
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se a afixe. 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

      
Karine Inês Berna de Souza 

Presidente 
 
 


